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MEMORANDO - 32/2020/SES/SPAS/DCA

DE: SPAS/Diretoria de Controle e Avaliação.

PARA: Secretaria da CIB – Comissão Intergestores Bipartite

Assunto: AD REFERENDO

                                                                                   Palmas, 03 de fevereiro_2020.

                      Senhor Secretário,

         Considera ndo Resoluções CIB  nºs  138, 142 e  143  de novembro/19 e  
170, 171 e 172 de dezembro de 2019, que aprova m  alterações na PPI – 
Programação Pactuada Integrada; 
                     Considerando Portaria nº 3.257 de dezembro de 2019 que estabelece 
nova sistemática para a operacionalização do remanejamento de recursos do Limite 
Financeiro de custeio das ações e serviços ambulatoriais e hospitalares de média e 
alta complexidade - Teto MAC, conforme ofício circular nº 
2/2019/CGPAS/DRAC/SAES/MS;

 Solicitamos  Ad Referendum , tendo em vista a necessidade de 
adequar ao novo modelo de operacionalização dos quadros no SISMAC – Sistema 
de Média e Alta Complexidade, não alterando/anulando as Resoluções CIB citadas 
acima.

 Informamos que tal solicitação se dá devido o prazo de envio do 
processamento para a 3ª parcela de 2020  encerrar  antes da realização da CIB de 
fevereiro de 2020.

 Informamos ainda que o processo de remanejamento será gerado um 
protocolo com data e horário que deve ser aprovado e constar na Resolução da 
Comissão Intergestores Bipartite. 

 Dessa forma, encaminhamos anexo, os quadros de remanejamento  
gerado com os remanejamentos solicitados, para aprovação.  

   Maiores esclarecimentos, ligar no telefone 3218 1777.

Atenciosamente, 

LUCIANA ALVES DE ARAÚJO MARQUES
Gerente de controle

EUDS ALVES OLIVEIRA
Diretor de Controle e Avaliação
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SISMAC – NOVO MÓDULO DE 
REMANEJAMENTO 

CIB 20/02/2020



Novo procedimento para operacionalização do Remanejamento do 
Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade (Teto MAC)

Informações Gerais:

� A Portaria nº 3.257, de 12 de dezembro de 2019, estabelece nova sistemática para a 

operacionalização do remanejamento de recursos do Limite Financeiro de custeio das ações e 

serviços ambulatorial hospitalares de média e alta complexidade – Teto MAC. 

� A responsabilidade relativa  à operacionalização do módulo de Remanejamento do SISMAC, bem 

como por todas as informações inseridas é da Secretaria Estadual de Saúde, ficando os 

procedimentos operacionais a cargo de técnico oficialmente designado. 

� Os processos corretamente completados no Módulo até dois dias úteis antes da remessa dos dados, 

pelo DRAC ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), surtirão efeito financeiro na parcela que estiver sendo 

processada no mês. 



Informações Gerais:

�Ao finalizar o processo de remanejamento será gerado um protocolo com data e horário que deve 

ser aprovado e deve constar na Resolução da Comissão Intergestores Bipartite.

� Após a conferência da documentação completa com a Resolução da CIB, o Técnico da SES deve 

inserir os arquivos no SISMAC e enviar ao Ministério da Saúde. 

�A ocorrência de erros, após a finalização do processo, ocasionará a rejeição do remanejamento, por 

parte do MS. Caso o remanejamento seja rejeitado, o técnico da SES deve iniciar novo 

remanejamento (que irá gerar novo protocolo) e repetir todo processo novamente. 

� Obs.: Os valores detalhados serão apresentados normalmente como informe, porem a Resolução 

será aprovada somente o protocolo.
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